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Considerando o objeto do procedimento licitatório, que prevê o fornecimento de uma Plataforma Digital Educacional Adaptativa com Inteligência Artificial, em ambiente web e no modelo SaaS, destinada ao atendimento da Rede SESI de Educação e abrangendo acesso via Single Sign-On, integração com o Portal SESI – PENSE, manutenção da API, licenças de uso, suporte técnico, manutenção da plataforma e serviços de formação e atendimento ao usuário, entende-se ser necessária a obtenção de informações detalhadas acerca da correta composição da proposta comercial.  
Diante da complexidade do objeto e das múltiplas naturezas de custos envolvidos, solicita-se a gentileza de esta Comissão esclarecer se a proposta comercial deve contemplar integralmente todos os custos necessários à implementação, operação e manutenção da solução, incluindo — mas não se limitando a:
· custos de investimento ou implantação inicial;
· custos de desenvolvimento, personalização ou adaptação da plataforma;
· custos de infraestrutura tecnológica suportados pela licitante (servidores, armazenamento, componentes computacionais, etc.);
· custos de suporte técnico, atendimento ao usuário e serviços de formação;
· custos referentes à manutenção da API e integrações necessárias.
Ou, alternativamente, solicita-se informar se há custos específicos que não devem ser previstos na proposta, por serem assumidos diretamente pelo contratante.
A definição clara sobre a amplitude dos custos a serem incluídos na proposta é medida essencial para garantir:
· igualdade de condições entre as concorrentes;
· correta comparação entre as propostas;
· prevenção de inconsistências e inexequibilidades;
· e pleno atendimento às necessidades do contratante.
Assim, solicita-se a disponibilização da resposta de forma oficial, com a correspondente publicidade às demais interessadas.
Diante do exposto, solicita-se:
a) Informar se a proposta comercial deverá abarcar todos os custos de investimento e demais despesas inerentes à implementação e manutenção da solução, conforme detalhado neste pedido; ou se algum desses custos deverá ser excluído da responsabilidade das licitantes.

RESPOSTA.: Sim, a proposta comercial deve contemplar integralmente todos os custos necessários para a plena execução do objeto contratual. O Termo de Referência (TR) é explícito ao determinar que a proponente é responsável pela maioria das despesas.
Conforme o item 10.1 do TR:
"No valor global estimado devem estar incluídos todos os custos decorrentes do fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Chamamento, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, fretes, taxas, seguros, deslocamentos, entre eles referente aos serviços de formação presencial nos departamentos do SESI e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto da contratação."
Adicionalmente, detalhando os pontos questionados:
1. Custos de investimento, implantação, desenvolvimento e personalização: Devem estar incluídos na proposta. A proponente deve precificar os itens da planilha de pagamento (Seção 11) considerando todos os custos para atender integralmente aos requisitos funcionais, de configuração e integração descritos no TR.
2. Custos de infraestrutura tecnológica (servidores, armazenamento, etc.): São de responsabilidade da Participante. O item 4.2.1.1 do TR estabelece que a solução será no modelo SaaS, sendo a "instalação e hospedagem da solução de responsabilidade da CONTRATADA, ou seja, os recursos tecnológicos serão fornecidos e suportados pela CONTRATADA".
3. Custos de suporte técnico, atendimento ao usuário e serviços de formação: Devem estar incluídos. Os itens 3.3.7 e 10.1.c do TR afirmam que os serviços de suporte técnico e manutenção da plataforma estão inclusos no valor das licenças. O item 3.6.2.a também especifica que os custos de deslocamento para as formações presenciais devem estar no preço ofertado.
4. Custos de manutenção da API e integrações: Devem estar incluídos. A CONTRATADA é responsável por fornecer e manter a API (itens 3.1.5 e 3.1.9). A "Manutenção da API (sob demanda)" é um item precificável na planilha de pagamento (Seção 11).

a) Disponibilizar o esclarecimento no canal oficial designado pelo edital, garantindo ciência ampla às demais participantes.

5. RESPOSTA.: Cumpre informar que a divulgação oficial dos esclarecimentos às demais interessadas é realizada exclusivamente pelos meios e canais previstos no Chamamento, em conformidade com as normas e procedimentos aplicáveis, garantindo ampla publicidade e igualdade de condições entre as participantes.

Para todos os efeitos este documento passa a integrar o Chamamento Público em referência.

Brasília - DF, 5 de dezembro de 2025.


______________________________________
Comissão Permanente de Contratação e Alienação

image1.png
P Servico
' Social
da Industria

A INDUSTRIA CRIA.
A INDUSTRIA E MAIS.

SESI SBN Quadra 1 Bloco C - €d. Roberto Simonsen Tel (61) 3317 9001
Servico Social da Inddstria 70040 903 Brasilia DF www.portaldaindustria.com.br/SESI




